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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUD 
C.G.C (M F.) 45.124 .344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64 - 102 I 

C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

l IE Il N2 1.410, DE 08 DE AGOSTO DE 1.989.--------

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI -

GUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SAli 

CIONA E P ~OMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA 1' MLlNICIPAL 

DE CATI GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REAll ZADA NO DIA 04 DE AGOS

TO DE 1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 034/89: 
ARTIGO 12 

- FICA CRIADO 02 (DOIS) CARGOS DE HOFICIAL ADMINISTRA-

TIVO Illn, REFER~NCIA 09, QUE PASSARÁ A INTEGRAR O 

QUADRO DE FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA.

ARTIGo 22 
- As 'DESPESAS DECORRENTES COM A CRIAÇÃO DOS CARGOS, E~ 

PECIFICADOS NO ARTIGO 12 DA PRESENTE LEI, SERÃO EFE

TUADAS ATRAV~S DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA NO ORÇAMENTO VI

GENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO . -

ARTIGO 32 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . -

GABINETE DO PREFE1TO MUNICIPAL, AOS 08 DIAS 
-

DO MES DE AGOSTO DE 1,989,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -

ALDIR DARCIE 
PREEITO MUNICIPAL 

• 

L SERON 
DE GABINETE II 


